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Capacitação e treinamento:  
aspectos essenciais em matéria de contratação e 

pagamento.   
 
1) Definição do objeto. 
 
De acordo com a Lei 8.666/93, em seu art. 13, inc. VI, as atividades relacionadas a 
capacitação e treinamento são consideradas serviços técnicos profissionais 
especializados. Observe-se: 

 
Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os 
trabalhos relativos a: 
(...) 
VI. treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

 
O mesmo se diga com relação à nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 
14.133/21). Veja-se: 

 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
(...) 
XVIII. serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual: aqueles 
realizados em trabalhos relativos a: 
(...) 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
(...) 
III. contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 
(...) 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

 
Sabido, então, que as atividades relacionadas à capacitação e à realização de 
treinamentos e congêneres são consideradas serviços técnicos profissionais 
especializados, como contratá-las? Qual é o fundamento legal para tanto? 
 
2) Como contratar a participação de servidores em eventos e treinamentos. 
 
Entendimento da AGU:  
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“Contrata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, inc. II, da lei n° 
8.666, de 1993, conferencistas para ministrar cursos para treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal, ou a inscrição em cursos abertos, desde que caracterizada a singularidade 
do objeto e verificado tratar-se de notório especialista” (Orientação Normativa 18/09). 
 
Entendimento do TCU:  
“Voto: (...) 43. Embora a legalidade dessas contratações de treinamento não tenham sido 
questionadas pela CMA, é oportuno enfatizar que o TCU, na Decisão nº 439/1998, 
externou o entendimento sobre a possibilidade de que as contratações de professores, 
conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de 
pessoal, bem como a inscrição de servidores para participação de cursos abertos a 
terceiros, se enquadrarem na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II 
do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/93. Nesse sentido, 
também podem ser citados os Acórdãos 843/2007-2ª Câmara, 1.915/2003-Plenário e 
1.247/2008-Plenário, dentre outros” (TCU. Acórdão 2.616/15 – Plenário). 
Nota: Neste mesmo sentido, vede: TCU. Decisão 439/98 – Plenário. 
 
2.1) Fundamento legal: 
 
2.1.1) Via inexigibilidade de licitação: 
 
2.1.1.1) Lei 8.666/93: 

 
Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 
(...) 
II. para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, 
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 
de publicidade e divulgação; 

 
Ou seja, os serviços a serem contratados devem estar dentre os serviços técnicos 
profissionais especializados elencados pelo art. 13 da Lei 8.666/93, como é o caso das 
atividades relacionadas à capacitação e à realização de treinamentos e congêneres, bem 
como tais serviços deverão ser de natureza singular; e, ainda, os profissionais ou 
empresas que irão prestá-los deverão deter notória especialização. 
 
● Singularidade do objeto: 
 
Entendimento do TCU:  
“Acórdão: (...) 1.5.1.3. reúna elementos suficientes para comprovar a singularidade para 
a prestação dos serviços, ao compor o processo de contratação por inexigibilidade, 
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apresentando comparativo entre as características de empresas do ramo de forma 
a deixar clara a questão da natureza singular dos serviços prestados, permitindo o 
controle necessário nos casos em que não se verifica a inviabilidade de competição por 
exclusividade de fornecedor” (sem grifos no original) (TCU. Acórdão 22/10 – Primeira 
Câmara) 
 
Doutrina de Marçal JUSTEN FILHO:  
“No esforço de definir a regra legal, deve iniciar-se pela afirmação de que a natureza singular 
não significa ausência de pluralidade de sujeitos em condições de desempenhar o objeto. A 
ausência de pluralidade de alternativas de contratação é objeto de disciplina no inc. I do 
mesmo art. 25. Mais ainda, existência de um único sujeito em condições de ser contratado 
conduz à inviabilidade de competição relativamente a qualquer serviço, mesmo quanto 
àqueles que não forem técnicos profissionais especializados. Ou seja, a “natureza singular” 
deve ser entendida como uma característica especial de algumas contratações de serviços 
técnicos profissionais especializados. Enfim e para concluir essa questão, singular é a 
natureza do serviço, não o número de pessoas capacitadas a executá-lo."1 
 
A definição do objeto a ser contratado, portanto, evidenciará tantas características 
peculiares que se fazem necessárias para o adequado atendimento ao interesse público, 
que o tornarão singular, com a consequente inviabilidade de julgamento objetivo 
comparativamente às demais soluções similares existentes no mercado; o que, por sua 
vez, inviabiliza a competição e, por corolário, igualmente inviabiliza a realização de 
procedimento licitatório. 
 
Nota: exemplificativamente, poderão ser considerados, no que diz respeito à evidenciação 
da singularidade do treinamento, curso, evento e/ou equivalente, os seguintes elementos, a 
serem sempre objetivamente demonstrados, no caso concreto: 
a) Carga horária; 
b) Metodologia a ser aplicada; 
c) Prospectos do objeto a ser contratado; 
d) Conteúdo Programático; 
e) Recursos audiovisuais; 
f) Material didático; 
g) Análise de casos práticos; 
h) Equipamentos e aparelhamento técnico, etc. 
 

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17. ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2016. p. 588. 
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● Notória especialização: 
 
Com efeito, não basta que o objeto a ser contratado seja de natureza singular, é também 
necessário, cumulativamente, que o seu respectivo executor seja considerado notório 
especialista. 
 
De acordo com o disposto no §1º do art. 25 da Lei nº 8.666/93, pode ser considerado 
notoriamente especializado o profissional ou empresa, “cujo conceito no campo de sua 
especialidade, desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato.” 
 
Doutrina de Marçal JUSTEN FILHO: 
“A especialização consiste na titularidade objetiva de requisitos que distinguem o sujeito, 
atribuindo-lhe maior habilitação do que a normalmente existente no âmbito dos profissionais 
que exercem a atividade. Isso se traduz na existência de elementos objetivos ou formais, 
tais como a conclusão de cursos e a titulação no âmbito de pós-graduação, a participação 
em organismos voltados a atividade especializada, o desenvolvimento frutífero e exitoso de 
serviços semelhantes em outras oportunidades, a autoria de obras técnicas, o exercício de 
magistério superior, a premiação em concursos ou a obtenção de láureas, a organização de 
equipe técnica e assim por diante (...). A notoriedade significa o reconhecimento da 
qualificação do sujeito por parte da comunidade profissional.”2 
 
Doutrina de Jorge Ulisses Jacoby FERNANDES: 
“Observe-se que os conceitos vão crescendo até atingir a notória especialização. Primeiro, 
exige o dispositivo que o serviço esteja arrolado entre os previstos no art. 13, que são 
serviços técnicos profissionais – exigindo, portanto, habilitação – depois, exige que o 
profissional ou empresa seja especialista na realização do objeto pretendido – e, finalmente, 
que seja notória sua especialização. 
(...) 
A reputação da notoriedade só precisa alcançar os profissionais que se dedicam a uma 
atividade, sendo absolutamente dispensável ou impertinente a fama comum, que a imprensa 
não especializada incentiva.  
Mas a lei estabelece os parâmetros a serem utilizados para aferição da notoriedade, com o 
fito de reduzir a margem de discricionariedade e subjetivismo. A lei refere-se ao conceito do 
profissional ou empresa, para depois estabelecer que o mesmo deve advir do: 

 
2 Ibid., p. 592-593.  
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a) desempenho anterior, pouco importando se já foi realizado para a Administração pública 
ou privada; 
b) estudos, publicados ou não, que tenham chegado ao conhecimento da comunidade da 
área da atividade; 
c) experiências em andamento ou já concluídas com determinado grau de êxito, capaz de 
constituírem uma referência no meio científico; 
d) publicações, próprias do autor ou incluídas em outros meios de divulgação técnica, 
revistas especializadas, disquete, CD-ROM, Internet, periódicos oficiais 
ou não; 
e) organização, termo que se emprega como designativo da forma de constituição da 
entidade e seu funcionamento, mas que, considerada individualmente, não caracteriza a 
inviabilidade de competição; 
f) aparelhamento, significando a posse do equipamento e instrumental necessário ao 
desempenho da função que, pelo tipo, qualidade ou quantidade, coloque o profissional entre 
os mais destacados do ramo da atividade; 
g) equipe técnica, conjunto de profissionais vinculados à empresa que se pretende notória 
especialista, ou mesmo ao profissional, pessoa física, firma individual. Pode a notoriedade 
ser aferida pelo nível de conhecimento e reputação dos profissionais ou esse fator constituir 
um dos elementos da aferição de um conjunto de fatores. (...) 
h) outros requisitos relacionados com suas atividades.  
Deixa aqui o legislador uma margem à discricionariedade do Administrador Público para 
aferir outros elementos não arrolados, mas suficientes para demonstrar a notoriedade do 
profissional ou empresa. Impende salientar que, no momento de firmar a sua convicção, 
deve o agente público ter em conta que deverá evidenciar esses meios de aferição para que 
sua discricionariedade não seja considerada, mais tarde, arbítrio. Ademais, sempre tem-se 
recomendado que o responsável pelo processo decisório tenha a preocupação de evidenciar 
os motivos de sua deliberação, até porque, como o controle é feito posteriormente à prática 
dos atos, em muitos casos poderá ocorrer que os elementos de convicção sejam infirmados 
pela ação do tempo. Observe-se, contudo, que esses outros requisitos devem guardar 
proporção de equivalência com os arrolados anteriormente, motivo pelo qual não podem, 
por exemplo, ser considerados elogios, artigos de simples referência, cartas de 
apresentação, tempo de constituição de estabelecimento, luxo das instalações”3 (grifos no 
original). 
 
Entendimentos do TCU: 
 

 
3 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitação. 9. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2012. 
p. 631-633. 
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“Acórdão: (...) 9.4.8. nos Processos de inexigibilidade de licitação, para contratação de 
serviços enumerados no art. 13 da mesma Lei, evidencie o perfil técnico exigido da 
empresa ou do profissional, informando se as técnicas utilizadas pelo contratado se 
baseiam em métodos não padronizados, que não sejam passíveis de ser enfrentados 
por outro profissional ou empresa, de modo a demonstrar o cumprimento do disposto no 
inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/1993” (sem grifos no original) (TCU. Acórdão 3.051/08 – 
Plenário). 
 
“Voto: (...) A notória especialização se manifesta mediante o pronunciamento do 
administrador sobre a adequação e suficiência da capacidade da empresa para 
atender ao seu caso concreto. Logo, num determinado setor de atividade, pode haver 
mais de uma empresa com ampla experiência na prestação de um serviço singular, e 
pode não obstante ocorrer que, em circunstâncias dadas, somente uma dentre elas 
tenha "notória especialização": será aquela que o gestor demonstrar ser a mais 
adequada para prestar os serviços previstos no caso concreto do contrato específico 
que pretender celebrar.  
Defendo assim a tese de que se deve preservar margens flexíveis para que o gestor exerça 
esse poder discricionário que a lei lhe outorga.  
Entretanto, para ressalvar e evitar interpretações flagrantemente abusivas, é preciso 
que o administrador colecione elementos objetivos, capazes de evidenciar que, de 
fato, o objeto do contrato somente poderia ser atingido por aquela empresa em 
particular. E, sobretudo, poder igualmente comprovar que, na contratação feita por meio de 
escolha direta e discricionária, não se identifiquem elementos flagrantes de favorecimento 
injustificado do contratado” (sem grifos no original) (TCU. Decisão 781/97 – Plenário). 
 
“Voto: (...) A esta altura do raciocínio, vale recapitular: para caracte-rizar [sic] como regular 
um contrato de prestação de serviços com invocação da inexigibilidade de licitação por força 
de inviabilidade de competição resultante da situação prevista no inciso II do art. 25, é 
necessária a presença simultânea de três requisitos: a "notória especialização" da empresa, 
a singularidade do serviço a ser prestado, e seu enquadramento na lista de serviços técnicos 
especializados constante do art. 13 da Lei.  
Se concordo inteiramente com a instrução nesse particular, dela divirjo entretanto, "data 
venia", quando afirma que somente pode haver uma única - e não mais de uma - empresa 
com notória especialização em determinado setor de atividade. Não é isso o que dispõe a 
Lei nº 8.666/93, nos antes comentados inciso II e § 1º do art. 25. O que ali se diz é que tem 
notória especialização a empresa prestadora de serviço de natureza singular, cujo currículo 
permita ao administrador inferir que seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado para aquele contrato em especial.  



 

Tel.: 41 3778.1700 
Fax: 41 3778.1767 
 
falecom@negociospublicos.com.br 

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba – PR 
 
negociospublicos.com.br 

 
 

Note-se que o adjetivo "singular" não significa necessariamente "único". O dicionário registra 
inúmeras acepções, tais como: invulgar, especial, raro, extraordinário, diferente, distinto, 
notável. A meu ver, quando a lei fala de serviço singular, não se refere a "único", e sim a 
"invulgar, especial, notável". Escudo essa dedução lembrando que na lei não existem 
disposições inúteis. Se "singular" significasse "único", seria o mesmo que "exclusivo", e 
portanto o dispositivo seria inútil, pois estaria redundando o inciso I imediatamente anterior.  
Portanto, no meu entender, para fins de caracterizar a inviabilidade de competição e 
consequentemente a inexigibilidade de licitação, a notória especialização se manifesta 
mediante o pronunciamento do administrador sobre a adequação e suficiência da 
capacidade da empresa para atender ao seu caso concreto. Logo, num determinado 
setor de atividade, pode haver mais de uma empresa com ampla experiência na 
prestação de um serviço singular, e pode não obstante ocorrer que, em circunstâncias 
dadas, somente uma dentre elas tenha "notória especialização": será aquela que o 
gestor considerar a mais adequada para prestar os serviços previstos no caso 
concreto do contrato específico que pretender celebrar. Ressalvadas sempre as 
hipóteses de interpretações flagrantemente abusivas, defendo assim a tese de que se deve 
preservar margens flexíveis para que o gestor exerça esse poder discricionário que a lei lhe 
outorga” (sem grifos no original) (TCU. Acórdão 565/95 – Plenário). 
 
Nota: exemplificativamente, poderão ser considerados, no que diz respeito à evidenciação 
da notória especialização do prestador de serviços a ser contratado para a execução do 
treinamento, curso, evento e/ou equivalente, os seguintes elementos, a serem sempre 
objetivamente demonstrados, no caso concreto: 
a) Metodologia a ser aplicada; 
b) Experiência e habilidade na condução de grupos, frequentemente heterogêneos inclusive 
no que se refere à formação profissional; 
c) Capacidade de comunicação; 
d) Didática; 
e) Publicações (livros, artigos, coletâneas, etc.); 
f) Titulação; 
g) Desempenho anterior. 
 
Nota: relativamente à execução do treinamento, curso, evento e/ou equivalente, assim 
ressalva a Lei 8.666/93: 

 
Art. 13. (...) 
§3º. A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente relação de 
integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de justificação de 
dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes 
realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato. 
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2.1.1.2) Lei 14.133/21: 
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
(...) 
III. contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 
(...) 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

 
● Notória especialização: 

 
Art. 74. (...) §3º. Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória 
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto 
do contrato. 

 
Nota: relativamente à execução do treinamento, curso, evento e/ou equivalente, assim 
ressalva a Lei 14.133/21: 

 
Art. 74. (...) §4º. Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada a 
subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham 
justificado a inexigibilidade. 

 
2.1.2) Via dispensa em razão do valor: 
 
A participação de servidores em treinamento, curso, evento e/ou equivalente poderá ser 
contratada por meio de dispensa de licitação, em razão do valor, desde que atendido aos 
tetos monetários dispostos nos arts. 24, inc. II, da Lei 8.666/93 ou 75, inc. II, da Lei 
14.133/21, conforme for o caso; considerando-se, para tanto, o somatório de todos os 
gastos de mesma natureza a serem assumidos ao longo do correspondente exercício 
financeiro, em observância ao princípio da anualidade orçamentária. 
 
2.1.2.1) Lei 8.666/93: 

 
Art. 24. É dispensável a licitação:  
(...)  
II. para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea 
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não 
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez; 
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(...) 
§1º.  Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% (vinte por cento) 
para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de economia 
mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências 
Executivas.      

 
2.1.2.2) Lei 14.133/21: 

 
Art. 75. É dispensável a licitação: 
(...) 
II. para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso 
de outros serviços e compras; 
(...) 
§1º. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput 
deste artigo, deverão ser observados: 
I. o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade 
gestora; 
II. o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 
aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 
§2º. Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados para compras, 
obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas 
como agências executivas na forma da lei. 
(...) 
§7º Não se aplica o disposto no §1º deste artigo às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade 
contratante, incluído o fornecimento de peças (sem grifos no original). 

 
● Anualidade orçamentária: 
 
Constituição da República: 

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I. o plano plurianual; 
II. as diretrizes orçamentárias; 
III. os orçamentos anuais (sem grifos no original). 

 
Entendimento do TCU:  
“Acórdão: (...) 9.1.3. realize o planejamento prévio de seus gastos anuais, de modo a 
evitar o fracionamento de despesas de mesma natureza, a fim de não extrapolar os limites 
estabelecidos nos artigos 23, §2°, e 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93, observando que o 
valor limite para as modalidades licitatórias é cumulativo ao longo do exercício financeiro;” 
(TCU. Acórdão 1.084/07 – Plenário). 
 
● Despesas de mesma natureza: 
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Doutrina de Jorge Ulisses Jacoby FERNANDES: 
“No caso de treinamento, porém, a jurisprudência firmou-se no sentido de que o objeto é o 
curso, definido pelo conteúdo programático. 
Desse modo se um curso, ou vários cursos com o mesmo conteúdo programático a serem 
ministrados em um exercício, tiverem valores estimados inferiores ao indicado no item 
antecedente, o enquadramento poderá ser feito no art. 24, inc. II, observado se for o caso, o 
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.”4 
 
Entendimento do TCU: 
“Decisão: (...) 3 - autorizar o Instituto a proceder, nos demais casos, a licitações para a 
contratação de instrutores, realizando, dado o conteúdo didático de cada disciplina, um 
certame licitatório para cada conjunto de cursos de uma mesma disciplina; 
(...) 
Voto: (...) 10. Reputo apropriada, também, a proposta relativa à realização de um certame 
licitatório para cada conjunto de cursos de uma mesma disciplina, dado o conteúdo 
didático de cada uma delas e, tendo em vista as características do mercado de 
trabalho das áreas em questão. Como já enfatizado anteriormente, são áreas 
especializadas de conhecimento, o que importa dizer que, um profissional ou empresa de 
informática somente poderia atender a cursos na área de informática; profissionais e 
empresas especializadas em língua estrangeira, da mesma forma, só poderiam atender a 
editais que visassem à seleção de professor de línguas, e assim por diante” (sem grifos no 
original) (TCU. Decisão 535/96 – Plenário). 
 
2.1.3) Duplo enquadramento:  
“... o que ocorrerá quando a situação se amoldar nas hipóteses de dispensa ou 
inexigibilidade e a despesa não ultrapassar os limites contidos nos incisos I ou II do art. 24 
da Lei de Licitações e Contratos...”5, de acordo com o entendimento do Tribunal de Contas 
da União (TCU) “... pode o administrador, desde que devidamente justificado nos autos, no 
âmbito do seu poder discricionário e em conformidade com o princípio da economicidade, 
adotar o fundamento legal que implique menor onerosidade à Administração Pública”.6 
 
E se houver duplo enquadramento? Qual fundamento legal deverá ser adotado para a 
contratação de cursos, eventos, treinamentos e assemelhados? 

 
4 Disponível em: https://jacoby.pro.br/site/aspectos-financeiros-orcamentarios-e-juridicos-da-contratacao-de-
cursos-congressos-e-eventos-abertos/amp/. Acesso em: 09/04/21. 
5 TCU. Acórdão 1.336/06 – Plenário. 
6 Id. 
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Entendimento do TCU: 
“... desde que os valores das contratações não ultrapassem os limites previstos nos incisos 
I e II do art. 24 da referida Lei, as dispensas podem ser fundamentadas nesses últimos 
incisos, dispensando-se assim formalidades desnecessárias e antieconômicas.” (TCU. 
Acórdão 6.301/10 – Primeira Câmara). 
 

2.2) Instrução do processo: 
 
● Lei 8.666/93: 

 
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as 
situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento 
previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) 
dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, como condição para a eficácia dos atos.           
Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste 
artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 
I. caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança 
pública que justifique a dispensa, quando for o caso; 
II. razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III. justificativa do preço. 
IV. documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados. 

 
● Lei 14.133/21: 

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa 
de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
I. documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II. estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III. parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos; 
IV. demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a 
ser assumido; 
V. comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 
VI. razão da escolha do contratado; 
VII. justificativa de preço; 
VIII. autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá 
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 
2.2.1) Justificativa do preço a ser contratado: 
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2.2.1.1) Em sede de dispensa em razão do valor: a justificativa do preço se dá mediante 
anexação de pesquisa de preços junto a outros prestadores de serviço existentes no 
mercado, que realizem treinamentos, eventos e assemelhados similares àquele a ser 
contratado pela Administração. 
 
2.2.1.2) Em sede de inexigibilidade de licitação: 
 
Entendimento da AGU:  
“A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá 
ser aferida por meio da comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela 
futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente 
idôneos” (Orientação Normativa 17/09). 
 
Entendimentos do TCU: 

 
“Relatório: (...) VIII) dar ciência à (...) que deverão ser observados, em cada caso, e 
devidamente justificados e formalizados no processo de contratação, o seguinte: (...) 
b) no caso de inexigibilidade de contratação de consultorias, a definição do valor exige a 
comparação com os preços praticados pelo fornecedor junto a outras instituições públicas 
ou privadas, observada a proporcionalidade entre os objetos, os produtos esperados e 
respectivos prazos de entrega, a qualidade e quantidade da mão de obra utilizada em cada 
contratação, nos termos do art. 26, parágrafo único, Inciso III, da Lei 8.666/1993 e art. 30, 
§3º, inciso III, da Lei 13.303/2016 (Acórdãos 1565/2015-TCU-Plenário, Relator Ministro Vital 
do Rego, e 1403/2010-TCU-Plenário, Relator Ministro Raimundo Carreiro) ;  
Voto: (...) Ainda no tocante à seleção das consultorias, resta analisar a questão dos preços 
contratados. Quanto a isso, verifico que alguns precedentes desta Corte reconheceram a 
dificuldade de justificar o preço nos casos de inexigibilidade à luz de propostas de outros 
fornecedores ou prestadores, razão pela qual foi nascendo o entendimento de que a 
razoabilidade do preço poderia ser verificada em função da atividade anterior do próprio 
particular contratado (nessa linha, item 9.1.3 do Acórdão 819/2005-TCU-Plenário). 
Tal situação culminou na expedição, pela Advocacia-Geral da União (AGU), da Orientação 
Normativa 17/2009, inicialmente com a seguinte redação: “É obrigatória a justificativa de 
preço na inexigibilidade de licitação, que deverá ser realizada mediante a comparação da 
proposta apresentada com preços praticados pela futura contratada junto a outros órgãos 
públicos ou pessoas privadas”. 
Esta linha de raciocínio vem evoluindo no seio da Administração Pública (vide Portaria-AGU 
572/2011) e sendo convalidada pelo Tribunal, como nos Acórdãos 1.565/2015, 2.616/2015 
e 2.931/2016, todos do Plenário. 



 

Tel.: 41 3778.1700 
Fax: 41 3778.1767 
 
falecom@negociospublicos.com.br 

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba – PR 
 
negociospublicos.com.br 

 
 

No presente caso, verifico que a (...) logrou demonstrar a adequação dos preços 
contratados levando em conta os valores praticados pelas empresas em outros 
contratos por elas mantidos, ou seja, foi demonstrada a equivalência dos valores 
cobrados da Administração com os valores praticados pelas contratadas em outros 
ajustes contemplando o mesmo objeto ou objeto similar” (sem grifos no original) (TCU. 
Acórdão 2.993/18 – Plenário). 

 
“Acórdão: (...) 9.1. determinar ao (...) que: (...) 9.1.3. quando contratar a realização de cursos, 
palestras, apresentações, shows, espetáculos ou eventos similares, demonstre, a título de 
justificativa de preços, que o fornecedor cobra igual ou similar preço de outros com 
quem contrata para evento de mesmo porte, ou apresente as devidas justificativas, de 
forma a atender ao inc. III do parágrafo único do art. 26 da Lei 8.666/1993” (sem grifos no 
original) (TCU. Acórdão 819/05 – Plenário). 
 
“Relatório: (...) 48. Finalmente, não é demais registrar que, no caso de qualquer contratação 
direta, o preço ajustado deve ser coerente com o mercado. No caso específico do 
treinamento de servidores, acreditamos que o contratante deva certificar-se de que o 
preço seja compatível com o de outros contratos firmados no âmbito do próprio órgão 
e da Administração em geral, permitida a graduação em função da excelência do 
notório especialista contratado” (sem grifos no original) (TCU. Decisão 439/98 – Plenário). 
 
Doutrina de Marçal JUSTEN FILHO: 
“A razoabilidade do preço deverá ser verificada em função da atividade anterior e futura do 
próprio particular. O contrato com a Administração Pública deverá ser praticado em 
condições similares com as adotadas pelo particular para o restante de sua atividade 
profissional. Não é admissível que o particular, prevalecendo-se da necessidade pública e 
da ausência de outros competidores, eleve os valores contratuais.  
Nessa acepção é que se deve entender a expressão “superfaturamento” contida no art. 25, 
§2º. O superfaturamento não se caracteriza nem como um preço “falso” nem como um lucro 
excessivo, mas como uma elevação injustificada do valor para execução de uma 
determinada prestação.”7 
 
2.2.1.3) Justificativa do preço em eventos, treinamentos e assemelhados inéditos: 
 
Instrução Normativa 73/20 (SED/ME): (que dispõe sobre o procedimento administrativo para 
a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional). 

 
7 JUSTEN FILHO, Marçal. Op. cit., p. 629-630. 
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Art. 7º. Os processos de inexigibilidade de licitação deverão ser instruídos com a devida justificativa 
de que o preço ofertado à administração é condizente com o praticado pelo mercado, em especial 
por meio de: 
I. documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura 
contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da autorização da inexigibilidade 
pela autoridade competente; 
II. tabelas de preços vigentes divulgadas pela futura contratada em sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, contendo data e hora de acesso. 
§1º. Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos 
pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 
§2º. Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o caput pode ser realizada com objetos de 
mesma natureza. 
§3º. Caso a justificativa de preços aponte para a possibilidade de competição no mercado, vedada 
está a inexigibilidade (sem grifos no original). 

 
Entendimento da AGU: 
“22. A jurisprudência do TCU vem adotando o entendimento de que a notória especialização 
do prestador diz respeito à comprovação de que a empresa ou o profissional ‘reúna 
competências que o diferenciem de outros profissionais, a ponto de tornar inviável a 
competição’ (Acórdão nº 1038/2011-Plenário, TC-003.832/2008-7, rel. Min.- Subst. André 
Luís Carvalho, 20.04.2011)... 
(...) 
23. A respeito do assunto, constam do item 8 do Projeto Básico as seguintes justificativas: 
(...) 
8.3 Ciente da responsabilidade de levar conhecimentos confiáveis aos participantes de seus 
cursos, a “O” trabalha com conteúdo programático inédito, atualizado e de qualidade, 
elaborado e ministrado por gabaritada equipe de professores de competência comprovada 
pela formação acadêmica e experiência profissional, sendo considerada, assim, uma 
empresa reconhecidamente especialista. 
(...) 
48. A fim de justificar o preço praticado pela empresa, a área técnica trouxe aos autos as 
Notas Fiscais nº 669 e Nota Fiscal nº 741, e a Nota de empenho emitida pelo “I”, relativas à 
contratação da “O” por órgãos público e privados para ministrar cursos in company, com 
carga horária e número de participantes similares ou menores aos de que ora se cuida. 
Constam da Nota Técnica CODEP/CGMOR/SGE/SE nº 93/2018 as seguintes considerações 
sobre esse aspecto: 
5.2 Em atendimento ao solicitado, a “O” encaminhou 3 (três) Notas Fiscais, conforme 
documentos SEI 0646336, 0646337 e 0635664. Entretanto, considerando que os 
documentos apresentados não se referiam a cursos com a mesma temática e não 
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constava a especificação da carga horária e do quantitativo de participantes em cada 
um dos cursos, solicitamos a empresa que apresentasse os referidos esclarecimentos 
para que fosse feita a análise quanto a vantajosidade da contratação pretendida. Os 
esclarecimentos encontram-se nos documentos SEI nº 0650112 e 0636066. 
5.3 Preliminarmente cabe esclarecer que as notas relacionadas nos itens 1, 2 e 3 da planilha 
acima, referem-se a cursos in company, com carga horária menor do que aquele que se 
pretende contratar, considerando que, conforme informação da própria empresa, durante o 
primeiro semestre de 2018 a “O” não realizou contratação de cursos fechados (in company) 
com carga horária idêntica (20 horas/aula). 
5.4 Diante disso, a metodologia utilizada para a comparação dos preços, centrou-se 
na avaliação do valor da hora/aula e do custo individual por participante, nos termos 
da planilha que segue abaixo: 
[...] 
5.5 No que se refere à análise da vantajosidade da contratação, os dados obtidos na 
aferição acima demonstram que o valor da hora/aula apresentado ao MinC e o custo 
por participante são compatíveis com aqueles que a empresa tem praticado com 
outros entes. É possível observar também que e em alguns casos esse valor encontra-
se abaixo. 
5.6 Corroborando a vantajosidade do preço contratado pela turma fechada, foi anexado ao 
processo, Documento SEI nº 0651922, folder de curso aberto, com conteúdo similar, 
oferecido pela “O”, demonstrando, dessa forma, que o valor pago pelo “M” pela inscrição de 
cada aluno no curso ‘in company’ apresenta-se mais vantajoso do que a inscrição em curso 
aberto. 
49. Salvo melhor juízo, a análise feita acima atende ao disposto na Orientação 
Normativa AGU n.º 17, por conter as justificativas exigíveis para tanto, não sendo dado 
a esta Consultoria se imiscuir na metodologia utilizada pela Administração para justificar a 
razoabilidade do preço ofertado pela empresa”8 (destaques no original) (sem grifos no 
original). 
 
Manual de Orientação de Pesquisa de preços do Superior Tribunal de Justiça (STJ): 
“A título de exemplo, pode-se citar a contratação de serviços de tradução juramentado do 
idioma português para o idioma húngaro, sendo que o prestador exclusivo apresenta a 
proposta de preços referente à prestação de serviço de tradução do idioma português para 
o holandês, considerando haver equivalência quanto ao nível de complexidade e mantidas 
as demais condições entre o [sic] 2 serviços. 

 
8 AGU. Parecer 00512/2018/CONJUR-MINC/CGU/AGU. Disponível em: 
http://antigo.cultura.gov.br/documents/1416227/0/Parecer+2018.0512+SPOA_Direito+Administrativo.Inxegibili
dade+de+licita%C3%A7%C3%A3o.pdf/285842f1-1db6-40c0-8d47-9b36a1fde549. Acesso em: 09/04/21. 
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Outro exemplo: prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos de raio x para inspeção de bagagem da marca ‘X’. Na impossibilidade de 
apresentação de preços pelo fornecedor exclusivo, pode-se apresentar proposta para o 
mesmo objeto da marca ‘Y’, ou equipamento de raio x para inspeção de encomendas. 
Deve-se lembrar que os serviços devem ser equivalentes, apresentando similaridade 
quanto ao grau de complexidade, tamanho, peso e outras características”9 (sem grifos 
no original). 
 
2.2.2) Razões da escolha do fornecedor: 
 
Doutrina de Joel de Menezes NIEBUHR: 
“... há de se separar duas questões, uma é a escolha do futuro contratado, que não precisa 
amparar-se decisivamente no preço, outra é a justificativa do preço do futuro contrato, que 
deve ser compatível com o mercado, em face de pesquisa de preços que é realizada com 
antecedência e que pode ocorrer independentemente da consulta direta a qualquer 
fornecedor ou interessado, de acordo com a Instrução Normativa nº 05, da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
a Administração goza de discricionariedade para a escolha do futuro contratado, 
desde que de maneira motivada. Sob essa perspectiva, não é obrigatório que em 
contratação direta haja alguma espécie de disputa entre possíveis interessados. 
Basta, apenas, que a escolha do futuro contratado seja motivada e que o preço seja 
compatível com o mercado, o que não depende, insista-se, de cotação direta de preços 
com outros fornecedores ou interessados”10 (sem grifos no original). 
 
Entendimento do STF: 
“Ementa: (...) INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA 
ESPECIALIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS 
AUTOS, ALIADA À CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO POR ELES DESFRUTADA. 
PREVISÃO LEGAL. (...) 
2. "Serviços técnicos profissionais especializados" são serviços que a Administração deve 
contratar sem licitação, escolhendo o contratado de acordo, em última instância, com o 
grau de confiança que ela própria, Administração, deposite na especialização desse 
contratado. Nesses casos, o requisito da confiança da Administração em quem deseje 
contratar é subjetivo. Daí que a realização de procedimento licitatório para a contratação 

 
9 STJ. Manual de Orientação de Pesquisa de preços. Edição 2020. Disponível em: 
https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/article/view/3495/11566. Acesso em: 05/04/21. 
10 NIEBUHR, Joel de Menezes. Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Pública. 4. ed. Belo Horizonte: 
Fórum, 2015. p. 79. 
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de tais serviços - procedimento regido, entre outros, pelo princípio do julgamento objetivo - 
é incompatível com a atribuição de exercício de subjetividade que o direito positivo confere 
à Administração para a escolha do "trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato" (cf. o §1º do art. 25 da Lei 8.666/93). O que a norma 
extraída do texto legal exige é a notória especialização, associada ao elemento 
subjetivo confiança. Há, no caso concreto, requisitos suficientes para o seu 
enquadramento em situação na qual não incide o dever de licitar, ou seja, de inexigibilidade 
de licitação: os profissionais contratados possuem notória especialização, comprovada nos 
autos, além de desfrutarem da confiança da Administração” (sem grifos no original) (STF. 
Apelação 348/SC – Tribunal Pleno). 
Nota: neste mesmo sentido, vede: STF. Inquérito 3.077/AL – Tribunal Pleno. 
Nota: neste mesmo sentido, vede: STJ. Habeas Corpus 228.759/SC – Quinta Turma. 
 
Entendimento do TCU: 
“Voto: (...) 11. Por fim, quero deixar assente que, no caso da contratação direta de 
professores previamente cadastrados, a escolha desses professores recaia primeiramente 
sobre o curriculum vitae dos candidatos e, em segundo lugar, que leve em consideração ser 
o professor do local onde o treinamento/aperfeiçoamento se realizar.” (TCU. Decisão 535/96 
– Plenário). 
 
2.3) Forma de pagamento: 
 
2.3.1) Lei 8.666/93: 
 
● Vedação ao pagamento antecipado: regra. 

 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos:  
(...)  
II. por acordo das partes:  
(...) 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação 
ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço; 

 
● Em quais hipóteses se admite a antecipação de pagamento? 
 
Entendimentos do AGU: 
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“A antecipação de pagamento somente deve ser admitida em situações excepcionais, 
devidamente justificada pela administração, demonstrando-se a existência de interesse 
público, observados os seguintes critérios: 
1) Represente condição sem a qual não seja possível obter o bem ou assegurar a prestação 
do serviço, ou propicie sensível economia de recursos; 
2) Existência de previsão no edital de licitação ou nos instrumentos formais de contratação 
direta; e 
3) Adoção de indispensáveis garantias, como as do art. 56 da Lei nº 8.666/93, ou cautelas, 
como por exemplo a previsão de devolução do valor antecipado caso não executado o 
objeto, a comprovação de execução de parte ou etapa do objeto e a emissão de título de 
crédito pelo contratado, entre outras.” (Orientação Normativa 37/11). 
 
“28. A possibilidade de pagamento antecipado, algo rotineiro em transações privadas, 
embora amplie risco de inadimplemento por parte do particular, deve ser vista, sob o prisma 
econômico, como um estímulo à ampliação das ofertas de fornecedores. (...) 
d) A antecipação de pagamento pode mitigar riscos, incrementar a competitividade, fomentar 
a ampliação da oferta dos insumos e aparelhos necessários, além de induzir redução dos 
preços. 
e) É possível a previsão contratual de antecipação de pagamento, desde que seja 
justificadamente necessária ao atendimento da pretensão administrativa e seja 
acompanhada de medidas de garantia, nos termos da ON 37/2011 da AGU.” (Parecer n. 
00254/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU11). 
 
A) Quando a antecipação de pagamento resultar em desconto do preço final para a 
Administração: 

 
Art. 40.  O edital (...) indicará, obrigatoriamente, o seguinte:  
(...)  
XIV. condições de pagamento, prevendo:  
(...) 
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 
antecipações de pagamentos” (sem grifos no original). 

 
Entendimento do TCU: vede Acórdão 948/07 – Plenário. 
 
B) Quando o adiantamento se destinar a compra de materiais/insumos essenciais à 
execução do objeto do contrato: 

 
11 Disponível em: https://ronnycharles.com.br/wp-content/uploads/2020/04/PARECER_n._00254-2020-
Admitindo-o-pagamento-antecipado.pdf. Acesso em: 09/04/21. 
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Entendimentos do TCU: 
 
“Relatório: (...) 5.6. Ademais, para a aplicação dos arts. 62 e 63 da Lei nº 4.320/64 deve-se 
considerar que existem etapas antes da execução dos cursos, quais sejam: planejamento 
pedagógico, divulgação dos cursos, material didático, orientação dos treinandos, enfim, 
ações que são fundamentais para que o Programa seja desenvolvido com eficiência. Há de 
se ressaltar a relevância social do Programa, e, ainda, por estar plenamente demonstrado 
que as entidades cearenses não têm estrutura financeira para ministrarem cursos de tão 
grande porte sem antecipação de pagamento, sob pena de restringir a qualidade dos cursos. 
(...) 
Voto: (...) 36. Em relação aos pagamentos antes da execução dos serviços, verifico que 
apenas o Contrato nº 30/97 poderia apresentar situação imprópria. Considero plausível a 
justificativa dos responsáveis ao comentar a limitação financeira de algumas entidades, bem 
como a preparação do treinamento propriamente dito, exigindo aporte financeiro que 
algumas unidades executoras não possuem. Observo que a atividade de treinamento é 
diferente de execução de obra: no momento em que o treinamento ocorre, muitas ações de 
apoio já foram realizadas.” (TCU. Decisão 664/99 – Plenário). 
 
“Relatório: (...) aos gestores que praticaram atos inquinados, incluindo a efetuação de 
antecipação de pagamentos, determinando, outrossim, que se abstenham de realizar a 
pactuação de pagamento de qualquer parcela contratual antes da efetiva execução dos 
serviços, a não ser que, quando imperioso esse adiantamento à prestação dos serviços, seja 
oferecida garantia por parte do contratado, nos termos do art. 56, caput e seu §1º, da Lei nº 
8.666/93.” (TCU. Decisão 1.040/02 – Plenário). 
 
Doutrina de Hely Lopes MEIRELLES:  
“... tal adiantamento é justificável na execução de obras ou serviços que exigem 
equipamentos especiais de alto custo, a serem adquiridos pela empresa contratante 
para início dos trabalhos, bem como naqueles empreendimentos ou fabricações que 
impõem grandes inversões financeiras iniciais”12 (sem grifos no original). 
 
C) Quando se tratar da única alternativa possível para se assegurar o adequado 
atendimento ao interesse público a ser satisfeito: 
 
Entendimentos do TCU: 

 
12 MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 14. ed. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 169-
170. 
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 “Relatório: (...) consoante jurisprudência deste Tribunal, ‘O pagamento antecipado, parcial 
ou total, somente se deve efetuar em caráter excepcional, quando, comprovadamente, seja 
esta a única alternativa para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço desejado...” 
(TCU. Acórdão 276/02 – Primeira Câmara). 
 
“Acórdão: (...) 9.3.2. a inclusão de cláusulas de antecipação de pagamentos fundamentadas 
no art. 40, incisos XIII e IV, alínea d, devem ser precedidas de estudos fundamentados que 
comprovem a sua real necessidade e economicidade para a administração pública.” (TCU. 
Acórdão 1.826/17 – Plenário). 
 
D) Em se tratando de contratos padronizados ou nos quais a prática do respectivo 
mercado requeira sua consumação:  

 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(...) 
III. submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado; 
 

Entendimento de Jorge Ulisses Jacoby FERNANDES 
“Em contratações realizadas pela Administração Pública, a regra estabelecida é que o 
pagamento seja feito após a execução do serviço ou entrega do bem contratado. 
(...) 
Há exceções a essa regra, conforme previsto na lei de licitações, por exemplo. É o caso do 
pagamento de seguro, afinal de contas, não haveria lógica que este pagamento fosse 
realizado a posteriori. O mesmo acontece com a assinatura de jornais e revistas pela 
Administração Pública, uma vez que é o modo de pagamento praticado na iniciativa 
privada”.13 
 
Entendimento de Anderson Sant’Ana PEDRA, Rafael Sérgio de OLIVEIRA e Ronny Charles 
Lopes de TORRES: 
“O pagamento antecipado não é novidade na prática da Administração Pública. 
Não é incomum determinados serviços serem executados apenas se ocorrer previamente o 
pagamento, ao menos, de parcela do valor contratado. 
De igual modo, outros serviços ou objetos para serem reservados para a Administração 
Pública também exigem o pagamento antecipado. 

 
13 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Pagamento de serviços pela Administração Pública e orientações 
do TCU. Disponível em: https://jacobyfernandes.jusbrasil.com.br/artigos/657857212/pagamento-de-servicos-
pela-administracao-publica-e-orientacoes-do-tcu. Acesso em: 12/04/21. 
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Exemplificam as afirmações acima, respectivamente, a contratação de shows de artistas 
consagrados e a contratação de profissionais para a realização de restauração, verbia gratia. 
Outra situação muito comum envolve o pagamento de assinaturas de periódicos (jornais, 
revistas especializadas etc.) e também a participação em eventos. Nessas situações, a fim 
de garantir melhores preços ou a participação no evento, exige-se o pagamento antecipado, 
o que é costumeiramente aceito pelas Administrações. 
(...) 
5.1 – Regra do mercado 
Como dito na introdução deste artigo, alguns mercados já tradicionalmente funcionam 
exigindo pagamento antecipado em todos os seus negócios, inclusive com a Administração 
Pública, exemplificando: contratação de artistas, reservas de passagens aéreas, 
participação em eventos etc., trata-se de uma cultura mercadológica”14 (sem grifos no 
original). 
 
Entendimentos do TCU: 
 
“Voto: (...) Sobre o pagamento antecipado de 40% do valor total contratado, destaco, 
inicialmente, que o art. 15, III, da Lei de Licitações, prescreve que as compras, sempre 
que possível, deverão submeter-se às condições de aquisição e pagamento 
semelhantes às do setor privado, não sendo vedado pelo ordenamento jurídico a 
possibilidade de pagamento antecipado. Evidentemente essa não é a regra, mas a 
exceção. A jurisprudência desta Corte a admite em casos excepcionais. Cito os Acórdão 
918/2005-TCU-Segunda Câmara (Ministro Walton Alecar) e nº 1.442/2003-Primeira Câmara 
(Ministro Marcos Vilaça). No caso concreto, a prática do mercado é que em aquisições 
de helicópteros e afins o pagamento seja, parcialmente, efetuado antecipadamente. 
Eventual adoção de condição de pagamento apenas contra entrega poderia 
inviabilizar a disponibilização dos helicópteros no prazo requerido pela 
Administração” (sem grifos no original) (TCU. Acórdão 5.294/10 – Primeira Câmara). 
 
“Sumário: AUDITORIA. FISCOBRAS 2018. REFORMA DE USINA TERMELÉTRICA. LISTA 
DE SOBRESSALENTES. SUBSTITUIÇÃO DE CALDEIRAS. ACOLHIMENTO DE 
JUSTIFICATIVAS. FALHAS NA FASE EXTERNA DA CONCORRÊNCIA. MENOR 
GRAVIDADE. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTOS. PRÁTICA DE MERCADO. 
INEXIGÊNCIA DE GARANTIAS ESPECÍFICAS. INÍCIO DO PROCESSO DE ENTREGA 
EFETIVA. CIÊNCIAS. RECOMENDAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 

 
14 PEDRA, Anderson Sant’Ana; OLIVEIRA, Rafael Sérgio de; TORRES, Ronny Charles Lopes de. A MÍSTICA 
DA IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO ANTECIPADO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Disponível 
em: http://www.licitacaoecontrato.com.br/assets/artigos/artigo_34.html. Acesso em: 12/04/21. 
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(...) 
Voto: (...) Na análise de peça 93, a SeinfraElétrica manteve sua conclusão de que houve 
antecipação de pagamento, nos termos do exame realizado à peça 77, inclusive sob a 
perspectiva do Acórdão 3112/2014-TCU-Plenário, mas considerou que (i) é razoável a 
realização das referidas antecipações, constituindo prática de mercado para garantir o início 
da fabricação dos equipamentos, (ii) Furnas deveria ter se cercado de garantias específicas, 
as quais não poderiam ser substituídas por aquelas previstas no art. 56 da Lei 8.666/1993, 
embora (iii) tenha havido perda de objeto da referida irregularidade em razão do início do 
processo de entrega efetiva. 
Endosso a derradeira análise instrutória, no sentido de que os instrumentos contratuais 
permitiram antecipação de pagamento para eventos de pré-entrega de equipamentos, 
embora reconheça-se também sua razoabilidade - nos termos da jurisprudência desta Casa 
(a exemplo do Acórdãos 3.003/2010, Relator Ministro Valmir Campelo, e 2.262/2011, Relator 
Ministro José Múcio Monteiro, ambos do Plenário) -, dada a complexidade do fornecimento 
e a constituição de prática de mercado para garantir o início da fabricação dos 
equipamentos.” (TCU. Acórdão 3.233/20 – Plenário). 
 
“Voto: 
(...) 
14. Por fim, registre-se que o Tribunal, em reiteradas oportunidades, tem-se posicionado 
contrariamente à utilização da dispensa de licitação em situações não enquadráveis nas 
hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93 (Acórdão 300/95 - 2ª Câmara, Sessão de 
28/09/95; Acórdão 64/97 - Plenário - Ata 11/97, Sessão de 09/04/97). 
Isso posto, alinho-me aos pareceres da Unidade Técnica e do Ministério Público, 
acatando a ressalva feita pela douta Procuradoria em relação ao dispositivo em que se funda 
a multa proposta e VOTO no sentido de que o Tribunal adote a deliberação que ora submeto 
à apreciação deste Colegiado” (sem grifos no original) (TCU. Acórdão 152/98 – Segunda 
Câmara). 
 
Parecer do Ministério Público:  
“Quanto aos pagamento [sic] antecipados, verifica o Ministério Público não existir nos autos 
nenhuma justificativa plausível para o descumprimento do artigo 62 da Lei 4.320/64. 
Somente em situações restritíssimas pode ser justificado o pagamento antecipado, tal como 
ocorre em contratos padronizados pelo mercado para todo e qualquer interessado, como no 
caso de assinatura de veículos de comunicação. Não é o que se verifica em contratos de 
empreitada, em que os pagamentos devem corresponder a parcelas das obras já 
executadas e não por executar. Não está autorizado o Poder Público a incluir cláusulas 
contratuais em sentido contrário, porquanto em desacordo com o Direito Financeiro vigente.” 
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Entendimento da AGU: 
“EMENTA. ADMINISTRATIVO. CONTRATO. DISPENSA E INEXIGIBILIDADE. REVISTAS 
E PERIÓDICOS. FORMAS JURIDICAMENTE ADMISSÍVEIS DE CONTRATAÇÃO... 
(...) 
Ainda na contratação pelo sistema de assinatura, cumpre destacar a possibilidade de 
pagamento antecipado, pois esta é a forma mais usual no mercado, cabendo à 
Administração, ao adotar esse procedimento, atentar para os demais requisitos arrolados na 
ON/AGU 37/20117. Registram-se essas linhas apenas para evidenciar essa possibilidade, 
comum na contratação pelo sistema de assinatura”15 (Parecer nº 
11/2013/CPLC/DEPCON5U/PGF/AGU). 
 
2.3.2) Lei 14.133/21: 

 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
(...) 
LVII. superfaturamento: dano provocado ao patrimônio da Administração, caracterizado, entre outras 
situações, por: 
(...) 
d) outras alterações de cláusulas financeiras que gerem recebimentos contratuais antecipados, 
distorção do cronograma físico-financeiro, prorrogação injustificada do prazo contratual com custos 
adicionais para a Administração ou reajuste irregular de preços; 
 
Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 
(...) 
XII. as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as que 
forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de pagamento; 
 
Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: 
(...) 
II. por acordo entre as partes: 
(...) 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço; 
 
Art. 145. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços. 

 
15 AGU. Parecer nº 11/2013/CPLC/DEPCON5U/PGF/AGU. Disponível em: https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/procuradoria-geral-federal-1/arquivos/PARECERN112013CPLCDEPCONSUPGFAGU.pdf. 
Acesso em: 12/04/21. 
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§1º. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a 
prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório e 
expressamente prevista no edital de licitação ou instrumento formal de contratação direta. 
§2º. A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição para o 
pagamento antecipado. 
§3º. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido 
(sem grifos no original). 
 

3) Capacitação é direito seu! 
 
Entendimentos do TCU: 

 
“Acórdão: 
(...) 
9.1.3. institua política de capacitação  para os profissionais do “H”, de forma 
regulamentada, com o objetivo de estimular o aprimoramento de seus recursos 
humanos, especialmente aqueles correlacionados com as áreas de licitações e 
contratos, planejamento e execução orçamentária, acompanhamento e fiscalização 
contratual e outras áreas da esfera administrativa, de modo a subsidiar melhorias no 
desenvolvimento de atividades nas áreas de suprimentos/compras, licitações/contratos e 
recebimento e atesto de serviços”16 (sem grifos no original) (TCU. Acórdão 1.709/13 – 
Plenário).  
 
“Acórdão: 
(...) 
1.7. Dar ciência à “S” sobre as seguintes impropriedades:  
(...)  
1.7.3 não realização, para os servidores que atuam na área de licitações e contratos, 
de treinamentos sobre licitações sustentáveis, fiscalização de contratos, serviços 
contínuos e outros correlatos, conforme recomendado no Acórdão 4.529/2012-TCU-1ª 
Câmara”17 (sem grifos no original) (TCU. Acórdão 8.233/13 – Primeira Câmara).  

 
“Acórdão:  
(...) 
9.1.6. elabore Plano Anual de Capacitação para a organização, estabelecendo um 
modelo de competências para os ocupantes das funções chave da área de aquisição, em 

 
16 TCU. Acórdão 1.709/13 - Plenário.  
17 TCU. Acórdão 8.233/13 - Primeira Câmara.  
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especial, para aqueles que desempenham papeis ligados à governança e à gestão das 
aquisições e para aqueles que exerçam funções de pregoeiro ou na comissão de licitações 
e na fiscalização e gestão dos contratos, de forma que somente servidores capacitados 
possam ser designados para exercer tais atribuições”18 (sem grifos no original) (TCU. 
Acórdão 2.352/16 – Plenário). 
  

 
18 TCU. Acórdão 2.352/16 - Plenário. 


